
CÂMARA MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO SUL - MS
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

RUA DEZOITO, 758 - CENTRO

Indicação: 1405 / 2020 

INDICA-SE à Mesa, na forma regimental e depois de ouvido o Douto Plenário de Deliberações, o
envio de expediente a Deputada Federal Rose Modesto, para que envie Emenda Parlamentar no
valor de R$ 2.000.000,00 (Dois Milhões de Reais), a fim de que seja construído um Centro de
Educação Infantil, para o atendimento das famílias do complexo de Bairros Esplanada I, II, III, IV
e V, no Município de Chapadão do Sul/MS.
 
Justificativa
 
É notória a necessidade da construção deste Centro de Educação Infantil no complexo de Bairros
Esplanada, uma vez que, a região não conta com este atendimento, obrigando as famílias a
enviarem seus filhos a outros CEI's distantes. Chapadão do Sul vem em crescimento acelerado
especialmente na região dos bairros já mencionados e não conta com o atendimento de pelo menos
a educação básica aos seus filhos e neste sentido é que solicito de Vossa Excelência, que é grande
defensora da educação de qualidade, o envio de verba parlamentar para que se destine à finalidade
supra citada.
 

   
Sala das Sessões, 25 de Maio de 2020

Anderson Abreu
Vereador(a) - DEM
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